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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 085/2021

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 

Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA INSTALADAS PLACAS DE PRIBIDO JOGAR LIXO/ENTULHO NA ESQUINA 
DA RUA MODESTO CALDEIRA COM A RUA BAMBUI”

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 

na pessoa do Dr. Paulo César Vaz, que através do Departamento Competente seja instalado uma placa de 

proibido jogar lixo/entulho na esquina da Rua Modesto Caldeira com a Rua Bambuí.

Nesse sentido, estamos encaminhando a presente PROPOSIÇÃO na forma de INDICAÇÃO, 

esperando que a mesma seja acatada por este Poder.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que 

solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG,11 de março de 2021.

Atenciosamente,
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